
PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SAG PAU

- São Roque - Terra do Vinho, Bonita por Natureza —

DECRETO N.° 9.147
De 02 de dezembro de 2019

L O

Dispõe sobre a abertura de crédito adicionai
suplementar no valor de R$ 595.672,00 (quinhentos e noventa e
cinco mil, seiscentos e setenta e dois reais).

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES, Prefeito da Estância Turística
de São Roque, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 16 da Lei 4.839 de 20 de julho de 2018,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Programa do Municipio,
crédito adicional suplementar no valor de R$595.672,00 (quinhentos e noventa e cinco mil
seiscentos e setenta e dois reais), destinado ao reforço das seguintes dotações do
orçamento vigente:

(03)01.01.01.04.122.0004.2001.3.3.90.39.00 R$ 1.000,00
Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ação: Manutenção do Gabinete do Executivo

(22) 01.01.03.04.122.0006.2004.3.1.90.91.00 R$ 1.125,00
Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Sentenças Judiciais
Ação: Sentenças Judiciais

(057) 01.01.07.08.243.0010.2010.3.3.90.30.00 R$ 350,00
Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Material de Consumo

Ação: Manutenção do CMDCA e Conselho Tutelar

(089) 01.02.01.04.122.0013.2015.3.3.90.30.00 R$ 3,00
Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Material de Consumo

Ação: Manutenção do Departamento de Administração

(091) 01.02.01.04.122.0013.2015.3.3.90.39.00 R$ 4.400,00
Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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